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ESTÀDO DÀ PÀRAÍBA
PRETETfi'NÀ }'T'NXCIPÀI. DE DUàTI ESTRâDâ,S

DTSPENSA lr" 00025/2025

CoNTRÀIO I{" 00062/2025

TERMO DE CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRÀM À PRErEITUAÀ uI'NICTPÀT DE
DUAS ESTRADAS E ÀCp SERVIçOS tdprCOS LTDÀ., pARÂ execuÇÂo DE
SERVIÇO CONF'ORME DISCRIMÍNADO NESTE INSTRUMENTO NA FORMÀ ÀBAIXO:

Pelo present.e instrumento particular de contrato, de um lado PREFEIÍURtr MINICIPÀI. DE DUÀÉi
ESTRADÀS * Rua do Comércio, 23 - Centro - Duas Estradas - PB, CNPJ n" 08.787.0L2/0OO1-IO,
neste ato representada pela Prefeita Myllena Nayara Leandro Nunes, Brasileira, Solteira,
Funcionaria Publica, residente e domiciliada na Rua Tiradentes, sN - Centro - Duas Estradas -
PB, CPF no 708.736.854-07, Carteira de Identidade n" 4.249.712 SSDS-PB, doravante simplesmente
CoNTRATANTE, e do outro lado ACP sERvIços uÉnrcos LIDÀ. - AVENTDA GovERNÀDoR ARGEMTRo DE
FIGÚEIREDO, 2IO, SÀLA 1.02 CXPST 24O _ JARD]M OCEAN]À _ JOÀO PESSOÀ - PB, CNPJ NO
60.016.274/0001'A9, doravante simplesmente CONTRÀTÀDÀ, decidiram as partes contratantes
assinar o presente contrato, o qual se regerá pelas c1áusulas e condições seguintes:

CIÁUSUIÀ PRIMEIRÀ . DOS trI'NDÀUENTOS:
Este contrato decorre da Dispensa de Licitação o" 00025/2025, processada nos têrmos da Lei n"
1,4.133/2021; Decreto Municipal n"'16/2023; e legislaÇão pertinente, consideradas as altêrações
posteriores das referidas normas, às quais os contratantes estão sujeitos como também às
cláusulas deste contrato.

cüigsrlLÀ SEGIr!{DA - Do oBirErO:
O prêsente contrato, tem por objeto: Contrataçâo de empresa especializada na realizaÇão de
exames de ultrassonografias destinadas ao Fundo Municipal de Saúde do Munícipio de Duas
Estradas - PB.

O serviço deverá ser executado rigorosamente de acordo com as condições expressas neste
instrumento, proposta apresenrtada, especificações técni-cas correspondentes, processo de
Dispensa de Licitaçâo n" 00025/2025 e instruções do Contratante, documentos esses que ficam
fazendo partes integrantes do presente contrato, independente de transcriÇão; e sob o regime
de empreitada por preÇo unitário.

cLi(ustrlÀ TERCETRA - DO.\rAr,OR E PREÇOS:
O valor total deste contrato, a base do preÇo proposto/ é de R§ 60.000,00 (SESSENTA MIL

cóDIGo
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DISCRIIIINÀçÃO
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CLÁUSÚI.A QUÂRIA - DO RE.â,JUSEÀIiENTO Etd SENTIDO ESÍRITO:
Os preÇos contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano-
Dentro do prazo de vigência do contrato e mediante solicitação do Contratado, os preÇos
poderão sofrer reajuste após o interregno de um ano, na mesma proporÇão da variaçâo verificâda
no IPCA-IBGE acumulado, tomando-se por base o mês do orçamento estimado, excl-usivamente para
as obrigações iniciadas e concluidas após a ocorrência da anualidade.
Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno minimo de um ano será contado a partir
dos efeítos financeiros do últiroo reajuste.

indice de reajustamento, o ConLratante pagará ao

Contratado a importância calcufada pela última variação conhecida, liquidando a di
No caso de atraso ou não dívu1gação do

a
a

reajustamento de preços do valor remanes nte,

Nas aferiÇões finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o de
Caso o indice estabelecido para reajustamento venha a ser ext.into ou de qualquer não

pelapossa mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a
legislação então em vigor
Na ausência de previsão
oficial, para reajusLamen

quando

correspondente tão logo seja divulgado
apresêntar memória de cáIculo referente
sempre que este ocorrer.

for o caso, será de até 1- (um) mês, contado
comprobatória do fato imprevislvel ou previsivel
disposições dos Àrts. ).24 a 136, da Lei 14 .133/21

o indice definitivo. Eica o Contratado ob

o reajuste poderá ser real-izado por apostilamento.
O prazo para resposta ao pedi-do de restabelecimento do equitibrio econômico-financeiro,

ao

lega1 quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo
to do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo'

da data do fornecimento da
de consequência incalculáve1,
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cl.Áusr,IÀ eurllTÀ - DA DorÀÇÃo:
As despesas correrão por conta da seguinte dotação, constante do orçamento vigente:
Recursos Próprios do Município de Duas Estradas:
07 .00 - 10.301 .2001.2030 - 500 - 3.3 . 90.39.01 .

CLI{USUI.A SEXTA - DO PâG]à!IET[TO:
o pagamento será efetuado mediante processo regular e em observância às normas e procedj-mentos
adotados pelo Contratante, bem como a.s disposiçôes dos Arts. 141 a 146 da Lei 14.133/2:fl d,a
seguinte maneira: Para ocorrer no prazo de trinta dias, contados do periodo de adimplemento.

Cü{usULÀ sÉTIt,A - Dos PRÀzos E DA vIGÊ§cIÀ:
os prazos máximos de início de etapas de execução e de conclusão do objeto ora contratado, que
adnitem prorrogação nas condições e hipóteses previstas na Lei 14.:].33/202L, estão abaixo
indicados e serão considerados da assinatura do Contrato:
a - Início: lmediato;
b - Conclusão: 0? (sete) meses.
A vigência do presente contrato será determinada: após 07 (sete; meses, considerada da data de
sua assinatura; podendo ser prorrogada, nas hipóteses e nos termos dos Arts. 105 a 114, da Lel
14.133/2L.

cl.iiusurÀ orrÀ\rÀ - DAs oBRTGAçôES Do coNERATÀtrrE:
a) - Efetuar o pagamento relativo a execuçâo dos serviços efetivamente realizados, de acordo
com as respectivas cláusulas do contrato;
b) - Proporcionar âo Contratado todos os mei-os necessárj-os para a fiel execuÇão dos serviços
contratados;
c) - Notificar o Contratado sobre quafquer irregularidade encontrada quanto à qualidade dos
serviços, exercendo a mais ampla e completa físcal-ização, o que não exime o Contratado de suas
responsabilidades contratuais e legais;
d) - Designar representantes com atribuiçôes de Gestor e Fiscal deste contrato, nos termos da
norma vigente, especialmentê para acompanhar e fiscal-izar a sua execução, respectivamênte,
permitida a contrataÇão de terceiros para assistência e subsidio de informações pertinentes a
essas atribuições.

ctÁusul.À lroNÀ - DÀs oBRreAçõps oo coNBRiÀrÀDo:
a) - Executar devidamente os serviços descritos no objeto supracitado, dentro dos melhores
parâmetros de qualidade estabelecidos para o ramo de ativj-dade relacionada ao objeto
contratual, com observâncj-a aos prazos estipulados;
b) - Responsabilizar-se por todos os ônus e obrigaçôes concernentes à legisI-ação fiscal,
civil, tributária e trabalhista, bem como por todas as despesas e compromissos assumidos, a
qualquer titulo, perante seus fornecedores ou terceiros em razáo da execuÇão do objeto
contratado;
c) - Manter preposto capacitado e idôneo, aceito pelo Contratante, quando da execução do
contrato, que o represente integralmente em todos os seus atosi
d - Permltir e facilitar a fiscalização do Contratante devendo prestar os informes e
esclarecimentos solicitados;
e) - Será responsável pelos danos causados diretamente ao ConLratante ou a terceiros,
decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato, não excluindo ou reduzindo essa
responsabilidade a fiscalizaÇão ou o acompanhamento pefo órgão interessadoi
f) - NAo ceder, transferir ou subcontratar, no todo ou em parte, o objeto deste instrumento,
sem o conhecimento e a devida autorizaÇão expressa do Contratante;
S) - Manter, durante a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas,
todas as condiÇões de habilitação e qualificação exigidas no respectivo processo licitatório,
apresentando ao Contratante os documentos necessários, semprê que solicítado;
h) - Efetuar a execução dos serviços em perfeitas condições, conforme especificações, prazo e
Iocal constantes no Termo de Referência e seus anexos,'
i) - Não será admitida a subcontratação do objeto licitatório;
j) - Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, a suas expensas, no total ou em

parte, o objeto do contrato em que se verificarem vícios, defej-tos ou incorreções resultantes
de sua execuÇão ou de materiais nela empregados.

cIÁusULÀ DÉCIMA - DÀ ÀI,IERAÇÀO E EXTINÇÃO:
Este contrato poderá ser alterado com a dev
ou por acordo entre as partes, nos casos

ida justificatj-va, unilateralmente pelo Contratante
e condiÇões previstas nos Arts. 724 a 136 e sua

extinÇão, formalmente motlvada nos autos do processo, assegurados o contraditório e a
s da Lei L4.133/2021"defesa, ocorrerá nas hipóteses e disposições dos

Nas alteraçôes unilaterais a que se refere
l.4.\33/202l-, o Contratado será obrigado a

acréscimos ou supressões que se fizerem nos
Art. 125, do mesmo diploma legal,
supressão poderá exceder o Iimi
celebrado entre os contratantes.

condições contratuais
serviços, de até o respectivo limite fixado

do valor iní cial atualizado do contrâto. Nenhum acréscimo
te estabelecido, salvo as supressões resuftantes de ac

Àrts. 137 a 139, todo
o incíso 1, do caPu
aceitar, nas mesmas

t do Àrt. 124, da
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Executada a Presente contratação e observadas as condições de adimplemento das
pactuadas, os procedimentos e condições para recêbêr o sêu objeto pelo Contratante
conforme o caso, às disposições do Àrt. 140, da Lei 14.L33/2027.
Por se tratar de servi-ço, a assinatura do têrmo detalhado de recebimento provisório,
pelas partes, quando verificado o cumprimento das exigências de caráter técnico,(quinze) dias da comunicação escrita do contatado. No caso do termo detalhado de redefinitivo, será emitido e
observação ou vistoria, que
esse prazo ser superior a
j ustif i-cados .

assinatura pelas partes, apenas após o decurso do prazo de
comprove o atendimento das exigências contratuais, não podendo
90 (noventa) dias, salvo em casos excepcionais, devidamente

CLÁUSuI.À DÉCIHÀ SEGUNDÀ - DÀs PENÀTIDÀDES:
o Contratado será responsabilizado administrativamente, facultada a defesa no prazo 1ega1 dointeressado, pelas infrações previstas no Art. 155, da Lei L4.133/2021 e serão aplicadas, naforma, condições, reçJras, prazos e procedimentos definidos nos Àrts. 156 a 163, do mesmodiploma lega1, as seguintes sançôes: a - advertência aplicada exclusivamente pela infração
administrativa de dar causa à inexecução parcial do cont.rato, quando não se justificar a
imposição de penalidade mais grave; b - multa de mora de 0r5% (zero virgula cinco por cento)
aplicada sobre o valor do contrato, por dia de atraso injustificado na ãxecução do objeto d.a
contrataÇão; c - mu]ta de l-0t (dez por cento) sobre o valor do contrato por qualquer dasinfrações administrativas previstas no referido Art.155; d - impedimento de ficitar e
contatar no âmbito da Àdministração Púbtica direta e indireta do ente federativo que tiver
aplicado a sanção, pelo prazo de dois anos, aplicada ao responsáve] pelas infraçôes
administrati-vas prewi-stas nos incisos II, III, IV, V, VI e VII do caput do referido Art. 155,
quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave; e - declaração de inidoneidade
para licitar ou contratar no âmbito da Àdministração Púb1ica direta e indireta de todos os
entes federativos, pelo prazo de cinco anos, aplicada ao responsáve1 pelas infrações
administrati-vas prevj-stas nos incisos VIII, IX, X, XI e XfI do caput do referido Art. 1-55, bem
como pelas infrações administrat.ivas previstas nos incisos If, III, IV, V, VI e VII do caput
do mesmo artigo que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção referida no
S 4" do referido Àrt.156; f - aplicação cumulada de outras sanções previstas na Lei
74.733/202L.
Se o valor da multa ou indenização devida não for recolhido no prazo de 15 dias após a
comunicaçâo ao Contratado, será automaticamente descontado da primeira parcela do pagamento a
que o Contratado vier a fazer jus, acrescido de juros moratórios de 18 (um por cento) ao mês,
ou, quando for o caso, cobrado judicialmente.

cl.ÁusuLÀ DÉcrtdA TERCETRA - DÀ coüipENsÀÇÃo FrltÀt{cErRA:
Nos casos de eventuais atrasos de pagamento nos termos deste instrumento, e desde que o
Contratado não tenha concorrido de alquma forma para o atraso, será admitida a compensaÇão
financeira, devida desde a data limite fixada para o pagamento aLé a data correspondente ao
efet.ivo pagamento da parcela. Os encargos moratórios devidos em razão do atraso no pagamento
serão caLculados com utilizaçáo da seguinte fórmu1a: EM - N x VP x I, onde: EM = encargos
moratórios; N = número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo
pagamento; VP = valor da parcela a sêr paga; e I = indice de compensaÇão financeira, assim
apurado: I = (TX = 100) + 365, sendo TX : percentual do IPCA-IBGE acumulado nos últimos doze
meses oür na sua fa1t.a, um novo índice adotado pelo Governo Federal que o substitua. Na
hipótese do referido indice estabelecido para a compensação financeira venha a ser extinto ou
de qualquer forma não possa mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a
ser determinado pela legislação então em vigor.

cIÁUsULÀ DÉcItiA QgâRTA - Do FoRo:
Para dirimir as questões decorrentes deste contrato, as partes elegem o Foro da Comarca de
Guarabira. Estado da Paraiba.

E, por estarem de pleno acordo, foi lavrado o presente contrato em 02 (duas) vias, o qual vai
assinado pelas partes e por duas testemunhas.

Duas Estradas - PB, 30 de Maio de 2025

TESTEMUNHÀS PELO CONTRATANTE

SCIn^jÉ
c0t I J9 -5e MIIJ.EHÀ NÀYÀRÀ I,EI}IDRO IIT'ITES

Prefeita
708 .736.854-07

PELo coNrRÀrÀDgüth
D«umento a!sinâdo digitalmente

liaGEut{E cosÍ^ PAuLli}o
Dâb: 03/06/2025 U:51:35-03O0
verif ique em https: jrvalidar,iti. gov.bí

ÀcP SERVrçOS MÉDTCOS LTDÀ.
CNPJ n" 60.016 .214/0001-09
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